
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.844.657 - PR (2019/0317828-3)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
RECORRENTE : SANDRA MARIA MAIA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por SANDRA MARIA MAIA, 
fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do TRF da 
4ª Região, assim ementado:

"PENAL. CONTRABANDO. CIGARROS. ART 334-A, INC. I, 

DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. PROVA. ART. 155 DO CPP. AUTORIA 

E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. CONDIÇÕES FINANCEIRAS DO 

RÉU. ANÁLISE DA COMPATIBILIDADE.

1. Na internalização de cigarros, o bem tutelado é a administração do 

controle do ingresso (ou saída) de produtos do país, com objetivos 

especí?cos que vão da segurança à saúde da população, do 

meio-ambiente à indústria nacional, dentre tantos outros, de maneira 

que a representação econômica dos produtos contrabandeados não é 

o elemento preponderante para a análise da insignificância da conduta.

2. Em se tratando de internalização ilícita de cigarros, inaplicável o 

princípio da insignificância, tendo em vista que se protege, também, a 

saúde pública.

3. Nos crimes de contrabando e/ou descaminho, a materialidade e a 

autoria são comprovadas, em regra, com os documentos elaborados e 

lavrados pela autoridade fiscal competente e responsável pela 

diligência por ocasião da apreensão das mercadorias.

4. O artigo 155 do CPP estabelece que o juiz formará sua convicção 

pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não 

podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas 

cautelares, não repetíveis e antecipadas.

5. Os procedimentos administrativos, realizados por servidores 

públicos no exercício de suas funções, gozam de presunção de 

legitimidade e veracidade, próprios dos atos administrativos, sendo 

considerados provas irrepetíveis, elencadas no rol de exceções 

previsto no artigo 155 do CPP. Entendimento do STJ e da 4ª Seção do 

TRF4.

6. Em relação às provas cautelares, antecipadas ou irrepetíveis, o 

contraditório é diferido para o momento em que os elementos são 

trazidos a juízo, atendendo às garantias do devido processo legal e da 

ampla defesa.

7. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do delito de 

contrabando, deve ser mantida a condenação da acusada.
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8. "A dosimetria da pena é matéria sujeita a certa discricionariedade 

judicial. O Código Penal não estabelece rígidos esquemas 

matemáticos ou regras absolutamente objetivas para a fixação da 

pena." (HC 107.409/PE, 1.ª Turma do STF, Rel. Min. Rosa Weber, 

un., j. 10.4.2012, DJe-091, 09.5.2012), devendo o ser tomado em conta 

os princípios da necessidade e eficiência, decompostos nos diferentes 

elementos previstos no art. 59 do Código penal, principalmente na 

censurabilidade da conduta.

9. A pena de prestação pecuniária deve ser fixada atentando à 

situação financeira do acusado e, nessa medida, deve ser arbitrada de 

modo a não torná-lo insolvente; todavia, não pode ser fixada em valor 

irrisório que sequer seja sentida como sanção, permitindo-se ao 

magistrado a utilização do conjunto de elementos indicativos de 

capacidade financeira, tais como a renda mensal declarada, o alto 

custo da empreitada criminosa, o pagamento anterior de fiança 

elevada.

10. Apelação criminal improvida." (e-STJ, fls. 223-224)

Nas razões do especial, aponta o recorrente contrariedade aos arts. 44, III, e 
45, § 1º, do CP, e art. 147 da Lei n. 7210/84, argumentando, em suma, a desproporção no 
valor fixado a título de prestação pecuniária e a impossibilidade de execução da pena antes 
do trânsito em julgado.

Contrarrazões às fls. 316-325 (e-STJ).
O Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial (e-STJ, fl. 

344-353).
É o relatório.
Decido.
No que se refere à suposta violação aos arts. 44, III, e 45, § 1º, do CP , 

anota-se a seguinte passagem do acórdão recorrido:

"É razoável considerar que a soma da pena de multa eventualmente 

fixada com a prestação pecuniária, dividida pelo número de meses da 

pena privativa de liberdade aplicada, não pode atingir montante 

superior àquele que comprometeria a subsistência do condenado. Em 

regra, tenho entendido como razoável o dispêndio de valor 

aproximadamente 30% da renda mensal do réu.

Contudo, tal critério não é absoluto, podendo variar conforme as 

circunstâncias identificadas no processo, como no caso de fortes 

indicativos de que o réu atua em nome de organização criminosa de 

elevada capacidade financeira. São representativos de tal 

envolvimento, por exemplo, o elevado valor de mercadorias 

(eletrônicos, drogas, dentre outros) apreendidas, sonegação de 

significativa importância nos crimes tributários, pagamento de fiança 

de alto montante ou, ainda, exercício de atividade empresarial 

(contemporânea ou não aos fatos e a sentença condenatória).

Além disso, a ilegalidade do montante fixado não reside na simples 

alegação de ausência de proporção ou impossibilidade de pagamento. 

Nesta linha, prevalece a avaliação discricionária do magistrado, de 

maneira que, ainda que em alguns casos se veja extrapolado o 
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percentual de 30%, há que se ponderar se o excesso é relevante a 

ponto de comprometer a equação valor necessidade.

No caso, não há pena de multa, e a prestação pecuniária (R$ 

5.000,00), dividida pelo número de meses da pena privativa de 

liberdade aplicada (24 meses), resulta em montante inferior a 30% da 

renda mensal declarada pelo réu (R$ 208,33)." (e-STJ, fl. 219)

Como se vê, o valor da prestação pecuniária foi fixado com base na condição 
econômica da ré. Desse modo, rever as conclusões das instâncias ordinárias sobre a matéria 
demandaria necessariamente nova análise do material fático-probatório dos autos, 
providência inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta 
Corte. 

No ponto:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME AMBIENTAL. 

ART. 40 DA LEI 9.605/98. VALORAÇÃO NEGATIVA DAS 

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO 

CONCRETA. QUANTUM DE AUMENTO DA PENA-BASE 

PROPORCIONAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. QUANTUM 

DE REDUÇÃO DA PENA DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADO. DESPROPORCIONALIDADE DA 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. VALOR FIXADO COM BASE NA 

CAPACIDADE ECONÔMICA DOS RÉUS. PLEITO DE 

REDUÇÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO DESPROVIDO.

[...]

6. Fixado o valor da prestação pecuniária com base na condição 

econômica dos réus, rever as conclusões das instâncias ordinárias 

sobre a matéria demandaria necessariamente nova análise do material 

fático-probatório dos autos, providência inviável em sede de recurso 

especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte.

[...]"

(AgRg no AREsp 760.286/PR, de minha relatoria, QUINTA 

TURMA, julgado em 06/06/2019, DJe 11/06/2019)

"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. ART. 19 

DA LEI 7.492/86. FINANCIAMENTO EM INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA MEDIANTE FRAUDE. CRIMES CONTRA O 

SISTEMA FINANCEIRO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. MULTA. PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA. PARCELAMENTO. LIMITE 

DE 30% DA RENDA DECLARADA. POSSIBILIDADE. VALOR 

FIXADO. SÚMULA 7/STJ. REVOLVIMENTO EM MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. RECURSOS IMPROVIDOS.

[...]

3. Tendo o Tribunal Regional sopesado elementos e considerado as 

particularidades fáticas dos autos na fixação dos dias-multa e da pena 
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pecuniária, o acolhimento do pleito de revisão do valor estabelecido 

demandaria reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede de 

recurso especial, ante o óbice da Súmula 7 desta Corte Superior.

[...]"

(REsp 1.580.638/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 

TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017)

Quanto à violação ao art. 147 da LEP, assiste razão ao recorrente.
Com efeito, após o julgamento do Habeas Corpus n. 126.292/SP (STF, 

Relator Ministro TEORI ZAVASCKI, TRIBUNAL PLENO, julgado em 17/2/2016), esta 
Corte passou a adotar o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que "a execução 
provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a 
recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção 
de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal". 

Em outras palavras, voltou-se a admitir o início de cumprimento da pena 
imposta pelo simples esgotamento das instâncias ordinárias, ou seja, antes do trânsito em 
julgado da condenação. Contudo, em 7/11/2019, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal 
Federal, concluiu o julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade n. 43, 44 e 
54, e decidiu, por maioria de votos, que é constitucional a regra do Código de Processo 
Penal que prevê o esgotamento de todas as possibilidades de recurso (trânsito em julgado da 
condenação) para o início do cumprimento da pena. 

Assim, a prisão antes de esgotados todos os recursos cabíveis apenas poderá 
ocorrer por decisão individualizada, com a demonstração da existência dos requisitos para a 
prisão preventiva, previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal.

No caso, verifica-se que a prisão foi decretada com amparo único na 
prolação do acórdão condenatório em segundo grau, o que não se coaduna com a 
jurisprudência atual a respeito do tema. A propósito, confira-se:

"Sendo assim, cabível a execução provisória das penas restritivas de 

direitos, com mais razão e força, justifica-se a prisão na forma de 

execução penal após condenação que é fruto de larga instrução 

processual e de cognição exauriente em dois graus de jurisdição. 

Dessa forma, é medida salutar e de efetividade da jurisdição criminal 

que se inicie o cumprimento de penas, assim que esgotada a jurisdição 

ordinária de segundo grau." (e-STJ, fl. 222)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, conheço 
parcialmente do recurso especial, para, nessa extensão, dar-lhe provimento.

Comunique-se, com urgência, ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região e ao 
Juízo da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Apucarana/PA, prolator da sentença 
condenatória na ação penal n. 5004844-30.2018.4.7015/PR.  

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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